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INDICAÇÃO VERBAL 01/2023

[bookmark: _Hlk72938472][bookmark: _Hlk103258704][bookmark: _Hlk88570405]		Na 1ª (primeira) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 27 de fevereiro de 2023, o vereador ADILSON APARECIDO LEAL legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA para que se possível, determine ao setor competente que realize serviço de patrolamento da ESTRADA MESTRE do bairro Olho D’água. 
Destaca-se que, a estrada se encontra muito danificada tendo em vista as fortes chuvas que vem ocorrendo neste período, ocasionando muitas valetas na via. 
Nossa economia, é voltada para a agricultura, sendo, portanto, necessário que as estradas estejam em bom estado de uso e conservação para que os agricultores possam trafegar com seus maquinários e façam o escoamento de grãos neste período de safra.   
Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 28 dias de fevereiro de 2023


Adilson Aparecido Leal
Vereador





DESPACHO DO PRESIDENTE

		O vereador, ADILSON APARECIDO LEAL na 1ª (Primeira) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 27 de fevereiro de 2023, apresentou INDICAÇÃO VERBAL EM PLENÁRIO para que o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, para que se possível, determine ao setor competente que realize serviço de patrolamento da ESTRADA MESTRE do bairro Olho D’água. 
		Assim, na forma do art. 132 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, determino o ENCAMINHAMENTO da referida indicação para o Chefe do Poder Executivo Municipal.

		Cruzmaltina, Estado do Paraná aos 01 dia do mês de março de dois mil e vinte e três.


Ricardo Vieira da Silva
Presidente
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